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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CONTRATOTEMPORÁ.RIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRA:tO 
DETI;.RMINADO N º 04W2026 

CONTRA TO N" 040/ 2026 QUE 8NTRE S I 
CELEBRAM O MUNJCIPJO DE CURRAIS-PIAUL 
POR INTEAA1~DIO DA SECRETA.RJA MUNJCU,AL 
DE EDUCAÇÃO E MARIA ALLANE LOPES 
SOARES 

CONTRATANTE; O MUNICIPIO OE CURRAIS DO ESTADO 00 PIAUI , in!ICritono 
CNPJ sob nª 01.612.752/0001-76, pc$50.'.l jurfdk.1 d e direito póbllco Interno, com sede 
lo c111i.,,ada à Rua Ma noel Parecl1,_--s, s/n, Bairro Ct'ntro, CEP 64 .905--()(X), ne5le a to 
representado pelo Sr. Preícito RAJMlJNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
S05R1NH0, LI\SC'rito no CPF sob n" 009.845.613•07, podt-ndo ser localizado no e ndereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME: MA.RJA ALLANE LOPES SOARES 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO OVIL: SOLTEIRA 
PROFISSÃO: PROFESSORA RC: 3.388.802 CPF: 063.499.153-13 
ENDEREÇO: POVOA IX> COCOS ~ CURRAIS.PI 

O CONTRATAJ'IITE e o CONTRATADO, .idmn ~pttl(knd ns, têm entre :si 
nju s tndo o presente, CONTRATO TEMPORÁRJO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMJNADO, conforme Edital rr 001/2025 do Procll."SSO Seletivo, 
Publicado no Diário Oficial d as Prefeituras Piauicn~ cm 31/01/2025 e pa rte intcgr.:intc 
dcst", aplicando-se lhc-s, supleti va mente, os prlncfplos da. teoria geral dosrontnHos, bem 
como medianl e- as seguintes clá usulat. e condições, ab.'l ixo d isc-riminadas e dispmlçõcs 
legais pcrtincntC"S que, voluntariamente, .i.ccitam e outorg.un: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art.1 11 - OBJETO: O pN."S('nte rontrato te m com o objeto a contratac;~o dos serv iços com o 
PROFESSOR 20H, com a tribuições direta na Secretaria Municipal de Educação, cm 
espectfico Unidade, E8co la.r Ma«os A.nlônio A.ra.nlH Cosia pa ra suprir CS8Cf1clal 
ncccssid.i.dc M Administr.i.ç3.o Póblic.i. Municipa.1, conforme cdit.i.l n° 001/:0:ZS, do Teste 
Seletivo. 

§1°. A contrataç~o de que trata esta cláusuln não origln.;'t nem C0l'\Slitul qua lqucr v(ncuJo 
trabalhista c nl.rc o MUNtC1PIO DE CURRAIS/PI e o servid o r con.lratndo, m as 
exclusivamente de notu rcza adminis tra.tiva, no forma estrita da Lei. 

§2°. O regime juridiro d os servidores contrn.tad~ é de natureza administra, va, ~b't'ndo­
~ pelos prlnclplos do Direito Pübl!co. 

Art. 211 - VICtNCIA: O contrato terá a durni;3o d e 12 mc:scs, com início cw 01/01/2026 à 
31fl'1/2CY26 
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§1°. Es te instrumcntó pódc 54:r prorrogado ou aditivado dé .-cordo com o intér<:S$é das 
pa rtes, p.-ra o período letivo de 2026, d e acordo com a necessid ade d os serviços e 
inte resse d.n Secretarin Municipal de Educaçlio. 

§2º. Esta contrataç{\o é t.'m caráter lt.'mporário e e,;cepcional, a fim de suprir carg os, 
e mprego..,; o u (unções, cnqunnl o o Mu.nieípio rcil ll 7,.:a oonc-urso púb lico, cm c-spccinl 
.uendimento ao Edital nº 001/2025, do Tes te Seletivo. 
§3". Findo o pra:w const-a nle dei.la cláusu la, co ns idera-~ devido o pagn mcnlo apenas 
dos dias traba.lhndos, dcsobris::mdo o CONTRATANTE do pasamcnto de indcniz..,ç~o 
ou verb,.'ls rescisórias. 

Art. 3° - VAWR DO CONTRATO: O valor tota l do Cont:rat·o é de RS 21.600.00 (vinte e 
u.n, mil e ~iSCCl'\ tos rcnis), sendo o va lo r m cnMI de R$ 1.800,00 (u m mi l e oitocentos 
reais), previs to no item 1.8 d o Edital 001/2025, .n serem pagm a tif!o o dia 10 d e cada m és, 
conforme as dlspoi:;lç~ lcgaLc; pcrtlncnlcs. 
Parigrafo único. O pal,-amento da remuneração será realizado mediante d epósito em 
cont-a banc.1.ria de titularidade do CONTRATAOO, que d evera ser informada ao 
CONTRATANTE no fi to da assinatura deste ron trato, d evendo tl importtindfl ser 
ntcndidn à conta de dot~çõcs on;.1ment-árfas consignadas no orça mento c.on-enle. 

Arl. 4 ° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deverá cumprir 
(lc,lmente o objeto pactuado COl'\forme As cspcçl(icações e praws estipulados no presente 
ins tru mento contra tual, d e mudo a cunsidemr o 911:'guinte: 
a) Rcsponsabili7.ar -sc pelos danos ca usad os diretamente O. Adminislraç.:lo ou a terceiros, 
decorrentes de sua c-u lpa o u dolo na execu.;:ão do 1."(m tN'to; 
b) Cumprir um.1 c.irga horári.1 de 20 hor.is ~ m.1n.1is, de acordo com M d ctermin.w;-õcs 
da Secreta.ria M unicipal d e- Educai;;Jio; 
c) Zcl.u pelo p .1trimõnio d a Secretaria Municipal d e Educaç:lo e o bom funciom1mcnto 
do local. 

Art. 5° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA 00 de acol'do rom o t>St~belec ido neste con lm lo, bem romo: 
a) Comunic.tr imcdi.1t."\mcnte ao CONTRATADO qu.1lqucr irrcgufarid.ldc m.1nifost.i.da 
"ª ex~,iç.lo do con~rato; 
b) Su pervisionar a cxccuç:l.o do con trato; 
c) Facili tar o acesso do CONTRATADO às á.reas da Pre(eit ura e dll Secretaria, aos 
rcgC'! tms, d oc:umcntac;ao e lcgi~laç~o, fornecendo a~ informac;ôC5 nccessdriM ao bom 
dcscm~nho d os sen.•"1:)s. 

Art. 6° - RESCISÃO CONTRATUAL: O CONTRATANTE e o CONTRATADO podem 
rescindir o p resente contrato a partir do mon\Cnto cn1 que um.-i dM pMIC:S dci:<c de 
cumprir com suas obrigações, bem como tendo cm vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incapacidade supcrv1.-ni1.'rltc do CONTRATADO; 
c) lica r const.\tado que o CONTRATADO ni'io possui disponibilidade para. o exercido 
da func;tio; 
d) ficar constatado que o CONTRATADO n!lo possui as habilidades n eccss.1rias para o 
ex:ere:kio d.n fu rn;-ão, g-1ro.tntind o n~le c-a$0 o din:!ito à "'"Pia 1-ieí~; 

Art. 79 - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a 
respeitar o presente conlrnlo c m s uas cláusulas e condições, incorrendo a parte que 
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infringir q u.llquerdisposiçâocontratual ou lcg."ll , na multa ig ua l ao valo r correspondente 
" 1 % (um porcento) do vtl lor g lobal d o <:ont-ra to, que será ptlgo integralmente, qu a lq ue r 
q ue 5ejt1 o tempo contratual decorrido, inclu.!l ivr ~ verific;nda t1 prorrog,ic;ão do contrll to . 

Art. 811 - As infrações disciplinares atribuídas aos CONTRATADOS nos termos deste 
ins trumento s,.;,r-1\o ;lp1,,1r,1,:1tt,s r»ediantc sindi(:.1nci,"l / p roccsso a<hnini s1ra1ivo dik':lplinar, 
consoante estabelecido no Estatuto do Servidor r úblico Municipa l. 

Art, 9° - O CONTRATADO afirma sob as penas d a lei, que ni.'lo acumula ilegalmente 
ca rgos püblicos possuindo di.SJ)()r'libilidade necessária par;i, o exercício do cargo. 

Parágrafo Único: A infraç-ão ao d isposto no cnpu t d essa clá usula, importarll na nulidade 
do ron t.rat-o, sem prcjulzO d a d cvo luç:10 .-.o c r.1rio d os valores percebid os. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE: A d espesa correrá ;:\ conb da 
:regt1inte dolllção Ol\-amenliirill: l 2.361.IJ049- 2,040 Fonte de ~ v rsos 540. 

Art. 11 - 00 FORO! As p,i,rtes e legen-i o foro da Cornarc:a d a C idade d e Som Jesus/PI, 
para dirimir quaisq uer d ú v idas d ecorrentes do p resente contrato. 

E por assim esta re m ju., las e contratad l'ls, ª-' pa rtd assi m e rubric-a m, o presente 
instrumento cm 02 (duas) via$ d e Igua l teor e para um sõ efeito, n a presença d e duas 
tt.~tt."munhas. 

Currais- PI, em 30 d e dezembro de 2025. 

Represl!-nlante Legal - CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: Ot .612..752/0001•76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
l . NomeComph:!IO: ___________________ _ 
RG: ____________ C PF: ___________ _ 
End e re.;oCo,"plelo: ___________________ _ 

2, Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto: ___________________ _ 
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EXTRATO 00 CONTRATO TEMPORÁRIO O E PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMlNADO N º 04q,20:26 

OBJETO: o p resente oont~ IO lélll 1.·(nllú objéll) a, (0nl rá~iló d oo serv içó9 OOO'IO 
PROFESSOR 201 J, com atribuições dircl'a. na Secretaria. Municipa] de Educaç:lo, cm 
t>11pecíflro Unidade EM.-olu MarcoiJ Antônio Aran tes C~t-a para suprir essenciaJ 
necessidade da Administração Póblka Munidpal, conforme cdit.11 nº OOl /2025, do Teste 
Sclcll vo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN ICJPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: MARIA ALLANE WPESSOARES 
RC: 3.3813.802 CPF: 063.499.153-13 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: RS l.800,00 (um mil l" oitocl"ntos reais) 
FONTE 00S RECURSOS: 12.361.0049 - 2.040 Fonte de rcc:u~ 540 
VlCêNCIA, 01/01/2026 à 31/ 12/2026 
SIGNATÁRIOS: pela conl'ra lanle, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela contratada, MA RIA A LLA NE LOPES SOARES 

Dat.a da Assinatura; 3W11/2025. 
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